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PORTARIA Nº 3.240 

de 18 de outubro de 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeação do candidato, GUILHERME 
FERREIRA TARDIVO, classificado em 5º lugar, no Concurso 
Público nº 01/2023, para o emprego público de LANÇADOR, e 
dá outras providências. 
 

 SILVIO MARTINS, Prefeito Municipal de Pradópolis, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso XIII, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município e das 

Instruções Especiais do Edital de Concurso Público n° 01/2023, 

  

RESOLVE: 

  

 Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 21/10/2024, para 

o emprego público permanente de Lançador, referência 9/A, 

40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Pradópolis, e lotação no 

Departamento Municipal de Administração Geral, o candidato 

GUILHERME FERREIRA TARDIVO, RG nº 60.182.222-5, 

classificado em 5º lugar, no Concurso Público nº 01/2023. 

 

 Art. 2º As despesas com o pessoal e reflexos, 

decorrentes do cumprimento da presente Portaria, correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral 

do Município, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PRADÓPOLIS, 18 de outubro de 2024. 

 

SILVIO MARTINS 

Prefeito Municipal 

 

 Registrada em livro próprio e publicada por afixação, 
nos locais de costume, nas sedes da Prefeitura e da Câmara 

Municipal, na mesma data, como por inserção no Diário Oficial 
do Município, nos termos do § 1°, do artigo 88, da Lei 
Orgânica do Município. 
 
ADINILSON GOMES 
Chefe do Setor de Recursos Humanos 
 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 779, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

ESTABELECE O PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE EMPRESAS 
PERMISSIONÁRIAS DOS LOTES DO DISTRITO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL DE PRADÓPOLIS – DINPRA - FAÇAM O PEDIDO DE 
INSTALAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 SILVIO MARTINS, Prefeito do Município de Pradópolis, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71 da Lei Orgânica do Município e,  

 

Considerando a notificação administrativa datada de 
19 de julho de 2024, enviada às empresas permissionárias de 
lotes do Dinpra que ainda estão desprovidos de rede de 
energia elétrica; 

 

 Considerando a reunião realizada no dia 17 de 
outubro de 2024, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
de Pradópolis, para a qual foram convidadas todas as 
empresas permissionárias dos lotes constantes das Ruas Luiz 
Bernabé Nieto, Paschoal Bitella e da Avenida Lindolfo Pereira 
Pardinho, em que todas ficaram cientes da obrigatoriedade da 
instalação de poste padrão de energia, bem como realizar o 
pedido de ligação de energia elétrica em seus respectivos 
lotes, sem que houvesse qualquer objeção das empresas 
presentes, 

 

DECRETA: 

 Art. 1º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias 
para que as empresas permissionárias dos lotes abaixo 

PODER EXECUTIVO 
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identificados realizem a instalação de poste padrão de 
energia, bem como realizem o pedido de instalação e ligação 
de energia elétrica em seus respectivos lotes junto a 
Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL. 

 

  § 1º.  Dentro do prazo assinalado acima, estes deverão 
informar a Prefeitura Municipal de Pradópolis através de 
protocolo eletrônico no site 
https://pradopolis.flowdocs.com.br , devendo juntar o 
comprovante do pedido, ou que apresente diretamente no 
protocolo presencial no Paço Municipal,  localizada na Rua 
Tiradentes, 956, centro, Pradópolis-SP. 

 

 § 2º. Os lotes objeto deste decreto são os seguintes: 

 

I – Quadra 7: lotes nºs 2, 3, 4, 5 e 6; 

 

II – Quadra 8: lotes nºs 1, 2, 3 e 4; 

 

III – Quadra 9: lotes nºs 2, 3, 4, 5, 5-A, 6, 6-A, 7, 7/A, 8, 8/A, 9; 

 

IV – Quadra 10: lotes nºs 3, 3/A, 4, 4/A, 5, 5/A, 6 e 6/A; 

 

V – Quadra 11: lotes nºs 5,  6, 7 e 8; 

 

VI – Quadra 12: lotes nºs 4, 4/A, 5, 5/A, 6 e 6/A.  

 

  Art. 2º. Antes de realizar o pedido de ligação de 
energia elétrica na Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL, 
a empresa permissionária deverá apresentar requerimento na 
Prefeitura Municipal de Pradópolis, solicitando a certidão de 
numeração predial. 

 Art. 3º. O descumprimento das exigências deste 
Decreto será considerado como desistência tácita ao uso dos 
lotes identificados no parágrafo único do artigo anterior, caso 
em que serão revogadas as permissões de uso outorgadas por 
meio de decreto ou protocolo de intenção. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 18 de outubro 
de 2024. 

 

              Prefeitura Municipal de Pradópolis, em 17 de outubro 
de 2024. 

 

SILVIO MARTINS  

Prefeito Municipal de Pradópolis  

 

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, nos termos do artigo 88 da Lei 
Orgânica do Município.  

 

VANDERLEI DOS REIS 

Diretor de Indústria e Comércio 

 

 

 

 

Extrato 4º TERMO ADITIVO ao Contrato nº 105/2020 

 

 Pelo presente instrumento, o Município de Pradópolis, 
por intermédio da Prefeitura Municipal de Pradópolis, neste 
ato representada pelo Prefeito do Município, SILVIO MARTINS, 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa G-
ENERGY ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita  no  
CNPJ/CPF sob  nº 11.205.000/0001-44, com sede/domicílio na 
Av. Severino Meirelles, nº 1246, Sala 06, Centro, Santa Rita do 
Passa Quatro – SP, representada na forma de seu 
estatuto/contrato social pelo Senhor Vitor Augusto Providello 
Barioni de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 
30.815.221-9 SSP-SP e do CPF n.º 332.467.128-08, residente e 
domiciliado à Rua Elizabeth Nori, 65, Centro, Santa Rita do 
Passa Quatro - SP, denominadas CONTRATADAS, devidamente 
qualificados, tem justo e acertado entre si, na melhor forma 
de direito, o presente TERMO ADITIVO, para alterações do 
contrato n° 105/2020, assinado em 15/10/2020, de 
conformidade com as seguintes cláusulas: 

https://pradopolis.flowdocs.com.br/
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Cláusula Primeira 

DA PRORROGAÇÃO 

 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em 12 (doze) 
meses, para vigorar durante o período de 11/10/2024 a 
11/10/2025, com fundamento no item 3.1, Cláusula Terceira, 
do contrato “A vigência deste contrato será de 12 meses, 
podendo ser prorrogado conforme Artigo 57, 65 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, desde que conveniente para a 
Administração”. 

 

Cláusula Quarta  

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

Ficam mantidas inalteradas e com plena eficácia todas as 
demais cláusulas prevista no CONTRATO n° 105/2020, 
referente ao TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020, relacionado ao 
PROCESSO n° 116/2020, desde que não conflitem com as 
alterações formalizadas nesses termos de aditamento. 

       

      E, por estarem as partes devidamente ajustadas entre si, 
firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 105/2020, 
em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, para que produza 
todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas, 
abaixo assinadas. 

 

 

Pradópolis, 11 de Outubro de 2024. 

 

SILVIO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS - SP 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Pradópolis - Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que, não havendo interesse 
recursal, HOMOLOGA o procedimento licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 19/2024, com abertura no Dia 
10/09/2024 às 10h30m (horário de Brasília)  através da 
plataforma eletrônica 
http://187.8.38.82:5656/comprasedital/, por intermédio da 
SCPI – PORTAL DE COMPRAS (PREGÃO ELETRÔNICO), cujo 
objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
em atendimento a Prefeitura de Pradópolis/SP, ADJUDICANDO 
para as empresas Aglon Comércio e Representações Ltda com 
valor global de R$ 256,60 (Duzentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta centavos); PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA LTDA 
com valor global de R$ 34.028,18 (Trinta e quatro mil, vinte e 
oito reais e dezoito centavos); CASA DA SOGRA COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA-EPP com valor global de R$ 760,00 
(Setecentos e sessenta reais); COMERCIAL RIBEIRÃOPRETANA 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME com valor global 
de R$ 1.550,00 (Um mil, quinhentos e cinquenta reais); 
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA com valor global de R$ 3.240,40 (Três 
mil, duzentos e quarenta reais e quarenta centavos); 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA com valor 
global de R$ 5.770,00 (Cinco mil, setecentos e setenta reais); 
Athena Comércio de Produtos Odontológicos Médicos e 
Hospitalares – Eirelli com valor global de R$ 14.282,04 
(Quatorze mil, duzentos e oitenta e dois reais e quatro 
centavos); Dental IPO LTDA com valor global de R$ 1.232,00 
(Um mil, duzentos e trinta e dois reais); Diprom - Distribuidora 
de Produtos Odontológicos e Materiais Ltda com valor global 
de R$ 12.583,54 (Doze mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos); KIENTRO BRASIL LTDA com 
valor global de R$ 9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais); JUARES LIMAS DOS SANTOS (DENTAL NOBRE) 
com valor global de R$ 22.642,88 (Vinte e dois mil, seiscentos 
e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos); 
ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA com valor 
global de R$ 49.458,50 (Quarenta e nove mil, quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta  centavos) e MAXIMA 
DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA com valor global de R$ 
37.738,00 (Trinta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais), 
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totalizando R$ 192.992,14 (Cento e noventa e dois mil, 
novecentos e noventa e dois reais e quatorze centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS. 

CONTRATADA: Aglon Comércio e Representações Ltda. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 256,60 (Duzentos e cinquenta e seis reais 
e sessenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 64/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 34.028,18 (Trinta e quatro mil, vinte e oito 
reais e dezoito centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 65/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: CASA DA SOGRA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-
EPP. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 66/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: COMERCIAL RIBEIRÃOPRETANA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.550,00 (Um mil, quinhentos e cinquenta 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 67/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS. 

CONTRATADA: DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 3.240,40 (Três mil, duzentos e quarenta 
reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 68/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS. 

CONTRATADA: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 5.770,00 (Cinco mil, setecentos e setenta 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 69/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS. 

CONTRATADA: Athena Comércio de Produtos Odontológicos 
Médicos e Hospitalares – Eirelli. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, em atendimento a 
Prefeitura de Pradópolis/SP. 
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VALOR GLOBAL: R$ 14.282,04 (Quatorze mil, duzentos e 
oitenta e dois reais e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 70/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: Dental IPO LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.232,00 (Um mil, duzentos e trinta e dois 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 71/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS. 

CONTRATADA: Diprom - Distribuidora de Produtos 
Odontológicos e Materiais Ltda. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 12.583,54 (Doze mil, quinhentos e oitenta 
e três reais e cinquenta e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: KIENTRO BRASIL LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: JUARES LIMAS DOS SANTOS (DENTAL NOBRE). 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 22.642,88 (Vinte e dois mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 74/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 49.458,50 (Quarenta e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta  centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 75/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS.  

CONTRATADA: MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO 
E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Outubro de 2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento 
a Prefeitura de Pradópolis/SP. 

VALOR GLOBAL: R$ 37.738,00 (Trinta e sete mil, setecentos e 
trinta e oito reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Pradópolis, 09 de Outubro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2023  

PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2023 

PROCESSO Nº 84/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA DE LIXO 
HOSPITALAR 

CONTRATADA: NOVA ESTRE LTDA. - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 

Fica prorrogado o prazo de duração inicial do contrato pelo 
mesmo período, para vigorar durante 04/07/2024 à 
04/07/2025, com fundamento na cláusula terceira e quinta, 
do contrato inicial. 

Fica reajustado em 3,926% (três inteiro e novecentos e vinte e 
seis milésimo porcento) o valor o kg, que passara a ser de R$ 
7,86 (sete reais e oitenta e seis centavos). 
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Pradópolis, 04 de Julho de 2024. 

 

Silvio Martins  

Prefeito Municipal 

 

 


